
Ano CXLIII No- 143

Brasília - DF, quinta-feira, 27 de julho de 2006

ISSN 1677-7042

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 3
Atos do Poder Executivo.................................................................... 4
Presidência da República .................................................................. 31
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 41
Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................. 45
Ministério da Cultura ........................................................................ 45
Ministério da Defesa......................................................................... 45
Ministério da Educação .................................................................... 46
Ministério da Fazenda....................................................................... 48
Ministério da Justiça ......................................................................... 57
Ministério da Previdê'ncia Social..................................................... 69
Ministério da Saúde .......................................................................... 69
Ministério das Cidades...................................................................... 70
Ministério das Comunicações........................................................... 70
Ministério de Minas e Energia......................................................... 73
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 82
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 84
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 84
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 98
Ministério dos Transportes ............................................................... 98
Ministério Público da União ............................................................ 99
Tribunal de Contas da União ........................................................... 99
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 116

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID566198-0> LEI No- 11.337, DE 26 DE JULHO DE 2006

Determina a obrigatoriedade de as edifica-
ções possuírem sistema de aterramento e
instalações elétricas compatíveis com a uti-
lização de condutor-terra de proteção, bem
como torna obrigatória a existência de con-
dutor-terra de proteção nos aparelhos elé-
tricos que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o As edificações cuja construção se inicie a partir da
vigência desta Lei deverão obrigatoriamente possuir sistema de ater-
ramento e instalações elétricas compatíveis com a utilização do con-
dutor-terra de proteção, bem como tomadas com o terceiro contato
correspondente.

Art. 2o Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e aqueles
sensíveis a variações bruscas de tensão, produzidos ou comercia-
lizados no País, deverão, obrigatoriamente, dispor de condutor-terra
de proteção e do respectivo adaptador macho tripolar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo entra em vigor quin-
ze meses após a publicação desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan
Márcio Fortes de Almeida

<!ID566192-0>

DESPACHO DA MINISTRA DE ESTADO CHEFE
DA CASA CIVIL DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposição de Motivos

No 87, de 6 de julho de 2006. Republicação da Seção III do Capítulo
I do Título V, do Capítulo III do Título VI e dos Capítulos VIII, IX
e X, todos do Livro I do Código de Processo Civil, determinada pelo
art. 7o da Lei no 11.232, de 22 de dezembro de 2005. Autorizo. Em 25
de julho de 2006.

LEI No- 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

(Republicação da Seção III do Capítulo I do Título V,
do Capítulo III do Título VI e dos Capítulos VIII, IX e X,
todos do Livro I do Código de Processo Civil, determinad

a pelo art. 7o da Lei no 11.232, de 22 de dezembro de 2005)

Seção III do Capítulo I do Título V
do Código de Processo Civil

“Seção III
Dos Atos do Juiz

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões
interlocutórias e despachos.

§ 1o Sentença é o ato do juiz que implica alguma das si-
tuações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.

§ 2o Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso
do processo, resolve questão incidente.

§ 3o São despachos todos os demais atos do juiz praticados
no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a
lei não estabelece outra forma.

§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a
vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários.

Art. 163. Recebe a denominação de acórdão o julgamento
proferido pelos tribunais.

Art. 164. Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos serão
redigidos, datados e assinados pelos juízes. Quando forem proferidos,
verbalmente, o taquígrafo ou o datilógrafo os registrará, submetendo-
os aos juízes para revisão e assinatura.

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com ob-
servância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fun-
damentadas, ainda que de modo conciso.”

Capítulo III do Título VI
do Código de Processo Civil

“CAPÍTULO III
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;

II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligência das partes;

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, li-
tispendência ou de coisa julgada;

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação,
como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual;

VII - pela convenção de arbitragem;

VIII - quando o autor desistir da ação;

IX - quando a ação for considerada intransmissível por dis-
posição legal;

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;

XI - nos demais casos prescritos neste Código.

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento
dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2o No caso do parágrafo anterior, quanto ao no II, as partes
pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao no III, o autor será con-
denado ao pagamento das despesas e honorários de advogado (art. 28).

§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de
jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria
constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na
primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá
pelas custas de retardamento.

§ 4o Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não
poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.




